
   
        CÂMARA DOS DEPUTADOS

        GABINETE DO DEPUTADO FELIPE FRANCISCHINI - UNIÃO BRASIL/PR

COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025

Acrescenta inciso XII ao art.  4º  do Projeto de Lei  n.º  733, de 2025,  com a

seguinte redação:

“Art.  4º  A  exploração  dos  portos  públicos  e  privados,  bem  como  a  atividade  de

operação  portuária,  com  o  objetivo  de  aumentar  a  competitividade  e  promover  o

desenvolvimento do País, deverão seguir as seguintes diretrizes:

[...]

XIII  –  Assegurar  condições  adequadas  de  segurança,  saúde  e  bem-estar  aos

trabalhadores portuários, mediante a adoção de medidas preventivas, o cumprimento

de  normas  regulamentadoras,  o  treinamento  contínuo  e  o  uso  de  tecnologias

avançadas,  com o objetivo de mitigar  riscos e promover um ambiente  de trabalho

seguro e saudável.”

Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 265 | CEP 70160-900 Brasília-DF
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*C
D2

53
35

66
61

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253356661300
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